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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2009. - Beatriz
Pinheiro Caires - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª BEATRIZ PINHEIRO CAIRES - Conheço do
recurso interposto, porque presentes os pressupostos de
admissibilidade a tanto necessários.

Walter Dutra Marques foi denunciado pelo
Ministério Público por alegada prática do crime de apro-
priação indébita, a merecer punição mais avantajada,
tanto à luz do art. 168, § 1º, inciso III, do Código Penal,
quanto diante da continuidade delitiva em que se houve,
porque, nos termos da inicial, no correr do ano de 2005,
teria se apropriado indevidamente de valores referentes
à pensão alimentícia, descontados em folha de seu em-
pregado Luiz Sérgio de Oliveira, mas não repassados a
quem de direito (f. 2/3).

Condenado na forma da exordial (f. 102/108), ele
recorreu (f. 111), buscando ser absolvido, sob o argu-
mento de não ter agido com dolo - nunca tivera a in-
tenção de se apropriar de valores -, ocorrendo, sim, uma
falha no cumprimento dos compromissos de sua empre-
sa, então passando por dificuldades financeiras, com
dívidas junto a fornecedores e ainda pagando com atra-
so os salários de seus empregados. Assim, na medida em
que “os salários não foram pagos, consequentemente
também não houve desconto. Se não houve desconto,
não houve apropriação” (f. 117/121).

A esse ponto, apesar dos ingentes esforços de sua
defesa, tem-se que o delito anunciado pelo órgão minis-
terial realmente se consumou, esclarecendo o próprio
réu “que está descontando tal valor do pagamento de
seu funcionário [...]” (f. 12), com admissão de que fa-
lhara ao não depositá-lo, “mensalmente, na conta do
filho do empregado Luiz Sérgio [...]” (f. 24).

Tudo isso guardando sintonia com dizeres deste (f.
13 e 78), da mãe da criança (f. 7 e 76/77) e de boletim
de ocorrência (f. 6), não se prestando a sua alegada má
situação financeira, à época, a livrá-lo da incriminação.
E nem devendo ser vista como apenas “uma falha” de
sua parte a atitude de “enrolar, seguidamente treze
vezes”, a mãe do beneficiário da pensão alimentícia em
tela (f. 6, 7 e 76/77).

Anote-se:

Apelação criminal. Crime contra o patrimônio. Apropriação
indébita qualificada. Inteligência do art. 168, § 1º, inciso III,
do diploma repressivo. Materialidade e autoria devidamente

comprovadas. Inexistência de nulidade pela falta de perícia.
Prática do crime evidenciada por outros meios de provas,
notadamente pela confissão do réu. Agente que, se valendo
da condição de [...] confiança em si depositada, apropria-se
de valor [...] que deveria ser repassado [...]. Absolvição
impossível. Condenação mantida. Recurso desprovido (TJSC
- 1ª Câmara Criminal - Ap. Criminal nº 2005.016632-7 -
Rel. Des. Solon D’Eça Neves - j. em 06.12.05).

Também:

A reparação do dano não elimina a figura penal da apropria-
ção indébita (STF - RHC - Rel. Min. Rafael Mayer - JUTACrim
71/443).

Orientação firmada nesta Corte e no Excelso Pretório, no
sentido de que, consumado o crime de apropriação indébi-
ta, o ressarcimento do prejuízo não afasta o caráter ilícito do
fato, servindo tão-somente para atenuar a pena (STJ - 5ª
Turma - RHC nº 8.313 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca
- j. em 17.06.99 - DJU de 16.08.99, p. 78).

Assim convicta, nego provimento ao recurso inter-
posto, mantida a respeitável sentença de 1º grau, por
seus próprios fundamentos.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES VIEIRA DE BRITO e RENATO MARTINS JACOB.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido -
Ausência de munição - Irrelevância - Perigo

abstrato - Tipicidade - Pena de multa - Fixação -
Princípio da proporcionalidade - Confissão 

espontânea - Reincidência - Compensação -
Circunstâncias judiciais - Quantum inferior a 

quatro anos - Regime semiaberto - Possibilidade

Ementa: Penal. Porte ilegal de arma de fogo de uso per-
mitido. Condenação. Irresignação defensiva. Pedido
absolutório por atipicidade de conduta. Arma desmuni-
ciada. Inadmissibilidade. Delito de perigo abstrato. Cri-
me de mera conduta. Mantida a condenação. Ajuste da
pena de multa. Princípio da proporcionalidade. Com-
pensação da atenuante da confissão espontânea com a
agravante da reincidência. Ajuste das penas. Alteração
do regime para o semiaberto. Súmula 269 do STJ.
Recurso parcialmente provido. 

- O delito de portar arma de fogo de uso permitido, mas
sem autorização legal, é crime de perigo abstrato ou
presumido e, portanto, independe de estar a arma muni-
ciada ou não e dispensa a demonstração efetiva de uma
situação concreta de risco. 
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- A pena de multa deve obedecer ao mesmo critério para
a fixação da reprimenda corporal, diante do princípio da
proporcionalidade. 

- A confissão espontânea e a reincidência são circuns-
tâncias que sempre se compensam não se devendo falar
em preponderância de qualquer uma delas. 

- Tratando-se de acusado reincidente, com pena inferior
a quatro anos, sendo-lhe favoráveis as circunstâncias
judiciais do art. 59 CP, impõe-se a alteração do regime
de cumprimento da reprimenda para o semiaberto, nos
termos da Súmula nº 269 do STJ. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00331133..0055..117766009922-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee IIppaattiinnggaa - AAppeellaannttee:: RRuuii MMaaddeeiirraa PPeerreeiirraa -
AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss -
RReellaattoorr:: DDEESS.. PPEEDDRROO VVEERRGGAARRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL. 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2009. - Pedro
Vergara - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PEDRO VERGARA - Cuida-se de ação penal
pública promovida pelo Ministério Público contra Rui
Madeira Pereira, como incurso nas sanções do art. 14
(porte ilegal de arma de fogo de uso permitido) da Lei nº
10.826/03. 

Narra a denúncia que, no dia 18 de agosto de
2005, por volta das 21h50min, no local denominado
Rua Quiruá, próximo ao nº 53, Bairro Vila Celeste, na
Comarca de Ipatinga, o apelante portava um revólver
marca Rossi, calibre 38, nº de série AA738391, sem
autorização e em desacordo com determinação legal e
regulamentar, tudo como consta do anexo inquérito poli-
cial (f. 02/04). 

Recebida a denúncia, o apelante foi devidamente
citado e interrogado, apresentando a defesa preliminar
de f. 41 e, ouvidas as testemunhas arroladas pelas par-
tes, nada requereram estas em diligências (f. 31, 37/37-
v., 39 e 51/55). 

Nas alegações finais, pede o Órgão Ministerial a
condenação nos termos da inicial, rogando a defesa a
fixação da pena no mínimo legal, o reconhecimento da
atenuante da confissão espontânea, a aplicação do
regime aberto e os benefícios da justiça gratuita (f.
56/58 e 62/65). 

Proferida a sentença, foi o recorrente condenado
nas sanções do art. 14 da Lei 10.826/03, à pena de 2
(dois) anos e 4 meses de reclusão e ao pagamento de 14
(quatorze) dias-multa sobre 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo, vigente à época do fato, no regime fe-
chado (f. 70/72). 

Inconformada com a decisão, recorreu a defesa,
pretendendo a absolvição por atipicidade da conduta do
apelante, já que a arma estava desmuniciada, ou, alter-
nativamente, a modificação do regime prisional, rogan-
do o Ministério Público o desprovimento do pleito, ma-
nifestando-se a douta Procuradoria-Geral de Justiça pelo
parcial provimento do recurso, tão-somente para permi-
tir o cumprimento da pena privativa de liberdade em
regime semiaberto (f. 79/80, 83/88 e 92/96). 

É o breve relato. 
I - Da admissibilidade - Conheço do recurso, já

que presentes os pressupostos para sua admissão. 
II - Das preliminares - Inexiste na espécie qualquer

nulidade, tampouco causa de extinção da punibilidade. 
III - Do mérito - Cuida-se do delito de porte ilegal de

arma de fogo de uso permitido, cuja norma penal incri-
minadora se encontra insculpida no art. 14 da Lei nº
10.826/2003. 

Cinge-se a questão à análise da possibilidade de
absolvição do apelante por atipicidade de sua conduta,
já que a arma estava desmuniciada, ou, alternativa-
mente, a modificação do regime prisional. 

Verifica-se que a materialidade se encontra sufi-
cientemente comprovada através do auto de prisão em
flagrante de f. 06/09, do boletim de ocorrência de f.
11/13, do auto de apreensão de f. 19 e, finalmente,
pelo laudo pericial de f. 23. 

A autoria é inconteste nos autos, uma vez que o
apelante confessou a propriedade da arma e seu uso em
via pública, ratificado pela prova testemunhal produzida
(f. 39 e 52/55). 

Aduz a defesa que a arma em poder do apelante
se encontrava desmuniciada e, portanto, não poderia
produzir nenhum dano a terceira pessoa. 

Data venia, razão não o socorre, pois portar arma
de fogo é crime de perigo abstrato e de mera conduta,
bastando que o agente esteja portando arma de fogo,
sem autorização e em desacordo com determinação
legal, pouco importando o resultado. 

Não é exigido pelo tipo penal que tenha o agente
causado perigo a pessoa ou coletividade. Nesta esfera,
o perigo abstrato ou presumido dispensa a demonstra-
ção efetiva de que a vítima ficou exposta a uma situação
concreta de risco. 

A lei presume, de forma absoluta, a existência do ris-
co causado à sociedade por parte daquele que, sem auto-
rização, porta arma de fogo, acessórios ou munição. 

Objetiva, portanto, a norma penal proteger a inco-
lumidade pública, evitando que seja exposta a qualquer
risco de lesão. 
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Segundo o dicionário Aurélio, incolumidade provém
de incólume, que significa “livre de perigo”, “são e salvo”,
“intato”, ou, ainda, “ileso”. Portanto, pretende o legislador
proteger de maneira abrangente a segurança de toda a
coletividade ainda no seu estágio inicial, objetivando que
o ato de portar arma de fogo, ainda que desmuniciada,
não evolua até se transformar em efetivos ataques. 

Ademais, atestou-se a eficiência da arma de fogo
pela perícia de f. 23, sendo certo que o apelante pode-
ria municiá-la e praticar crimes contra a vida e ainda uti-
lizá-la para efeito intimidativo, como nos delitos de
roubo, extorsão, etc. 

Nesse ponto, valho-me dos ensinamentos de
Fernando Capez, que assim preleciona: 

Não há dúvidas de que um fato para ser típico necessita pro-
duzir um resultado jurídico, qual seja, uma lesão ao bem
jurídico tutelado. Sem isso não há ofensividade, e sem esta
não existe crime. Nada impede, no entanto, que tal lesivi-
dade esteja ínsita em determinados comportamentos. Com
efeito, aquele que se dispõe a circular pelas vias públicas de
uma cidade ilegalmente armado ou dispara uma arma de
fogo a esmo está reduzindo o nível de segurança da cole-
tividade, mesmo que não exista uma única pessoa por perto.
A lei pretende tutelar a vida, a integridade corporal e a se-
gurança das pessoas contra agressões em seu estágio em-
brionário. Pune-se quem anda armado ou quem atira sem
direção para se reduzir a possibilidade de exposição das
pessoas ao risco de serem mortas ou feridas. É possível que
no momento em que o agente foi flagrado não houvesse
ninguém nas proximidades, mas isso não significa que, não
sendo coibida a conduta, tal não acabe ocorrendo. Exigir
perigo concreto e comprovado, para tais infrações, impli-
caria tolerar a prática de comportamentos perniciosos e
ameaçadores à sociedade. Entretanto, isso não significa
dizer que crime sem resultado jurídico, pois a conduta, mes-
mo sem a comprovação de perigo concreto a alguém deter-
minado, foi idônea, ou seja, apta a reduzir o nível de se-
gurança da coletividade. 

No mesmo sentido, confira-se o julgado do egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

O desmuniciamento da arma não conduz à atipicidade da
conduta, bastando, como basta, para a caracterização do
delito, o porte de arma de fogo sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar (STJ -
RHC 17561/DF - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - j. em
28.06.05). 

Outro não é o entendimento deste Tribunal: 

Arma de fogo - Porte ilegal - Art. 16 da Lei 10.826/2003 -
Arma desmunciada - Exame comprobatório de sua eficiência
- Meio idôneo para ofender a integridade física de terceiros
- Existência de perigo abstrato - Intenção do legislador foi
impedir o porte, o manuseio ou a guarda de artefato pelo
cidadão que não tenha autorização. - Caracteriza-se crime
de porte ilegal de arma de fogo o simples guardar ou portar
arma de fogo sem a indispensável autorização, mesmo em
se tratando de artefato desmuniciado, uma vez que, para a
configuração desse delito, basta o perigo abstrato, sendo
irrelevante que a arma de fogo seja capaz de disparar.

Ademais, a intenção do legislador foi impedir o porte, o
manuseio ou sua guarda pelo cidadão que não tenha obti-
do autorização para tal. (Apelação Criminal nº 1.0024.
04.462442-7/001, Rel. Des. Paulo Cezar Dias, 3ª Câmara
Criminal do TJMG, DJ de 13.06.2007.) 

Estatuto do Desarmamento - Porte ilegal de arma de fogo -
Pedido de absolvição por atipicidade - Arma desmuniciada -
Irrelevância - Caracterização do delito - Recurso improvido.
- O fato de a arma encontrar-se desmuniciada não desca-
racteriza a conduta tipificada no art. 14 da Lei nº 10.826/
03, porquanto se trata de crime de perigo abstrato, cujo bem
jurídico tutelado é a segurança coletiva ou a incolumidade
pública. (Apelação Criminal nº 1.0074.05.028045-7/001,
Rel. Des. Edelberto Santiago, 1ª Câmara Criminal do TJMG,
DJ de 26.02.2008.) 

Porte ilegal de arma de fogo - Art. 14 da Lei 10.826/03 -
Arma desmuniciada. Irrelevância para a caracterização do
delito. Tipicidade reconhecida. - O porte ilegal de arma de
fogo é crime formal e de perigo abstrato, não exigindo resul-
tado naturalístico, consumando-se com o porte pelo agente
sem autorização do poder público ou permissão legal, irre-
levante para a tipicidade se a arma estava desmuniciada
[...]. Recurso conhecido e desprovido. (TJMG - Apelação
Criminal 1.0002.04.001565-9/001 - Rel. Des. Gudesteu
Biber - Pub. em 21.06.2006.) 

Portanto, afasta-se a possibilidade de absolvição
do apelante por atipicidade da conduta. 

No que tange às reprimendas aplicadas ao recor-
rente, verifica-se que o Magistrado primevo estabeleceu
na primeira fase de fixação das penas a reprimenda cor-
poral no mínimo legal de 2 (dois) anos de reclusão e a
multa em 12 (doze) dias-multa, necessitando redução
dessa última, uma vez que desproporcional àquela. 

De igual modo, merece um pequeno reparo a
reprimenda na segunda fase de fixação das penas a be-
neficiar o apelante, pois a confissão espontânea e a rein-
cidência são circunstâncias que sempre se compensam,
não se devendo falar em preponderância de qualquer
uma delas. 

Em conseqüência, passo a reestruturar-lhe a pena,
da seguinte forma: Na primeira fase: Atendendo à culpa-
bilidade normal do apelante, aos seus antecedentes (cer-
tidão de f. 66/68), que se mostram favoráveis (consi-
derando, portanto, como toda condenação transitada
em julgado, que não configura a reincidência), à sua
conduta social e personalidade, que não foram apura-
das, aos motivos inerentes à infração, às circunstâncias e
às conseqüências, que não merecem registros, ressaltan-
do que inexiste vítima in casu, fixo a pena-base em 2
(dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-
multa, sobre 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo,
vigente à época do fato, atualizando-se, na forma da lei. 

Na segunda fase, reconhecida a atenuante da con-
fissão espontânea e sendo o apelante reincidente, con-
soante se verifica da certidão de antecedentes de f.
66/68, tenho uma pela outra para em nada alterar as
penas. 
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A final, na terceira fase: fica a pena definitivamente
fixada em 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10
(dez) dias-multa sobre 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo, vigente à época do fato, atualizando-se, na
forma da lei, uma vez que inexistentes causas de
diminuição ou de aumento de pena. 

Em face do quantum da pena e da análise favorá-
vel acerca das circunstâncias judiciais do art. 59 do
Código Penal, razão assiste à defesa em seu pleito de
alteração do regime de cumprimento da reprimenda
para o semiaberto, visto que, apesar de ser o apelante
reincidente, sua pena é inferior a quatro anos, fazendo-
se a incidência, in casu, da Súmula nº 269 do STJ, que
determina: 

Súmula 269 do STJ - É admissível a adoção de regime pri-
sional semi-aberto aos reincidentes condenados a pena igual
ou inferior a quatro anos se favoráveis as circunstâncias judi-
ciais. 

Conforme análise supra, todas as circunstâncias
judiciais do art. 59 do Código Penal são favoráveis ao
apelante, justificando a alteração do regime prisional
para o semiaberto. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

[...] Fixada a pena do réu reincidente em quantum inferior a
quatro anos, possuindo circunstâncias medianamente
favoráveis, na esteira da Súmula nº 269 do STJ, mostra-se
recomendável estabelecer o regime semi-aberto para o iní-
cio do cumprimento da reprimenda corporal. Recursos
improvidos. (Apelação Criminal nº 2.0000.00.426125-
0/000, Rel. Des. Antônio Armando dos Anjos, 2ª Câmara
Mista do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, DJ
de 27.03.2004.) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso
para reestruturar a pena de multa e compensar na
segunda fase de fixação das reprimendas a atenuante da
confissão espontânea com a agravante da reincidência,
reestruturando as penas do apelante Rui Madeira Pereira
para 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez)
dias-multa sobre 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo,
vigente à época do fato, atualizando-se, na forma da lei,
e para conceder-lhe a alteração do regime de cumpri-
mento de pena para o semiaberto, mantidas as demais
cominações legais. 

Custas, ex lege. 
É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ADILSON LAMOUNIER e MARIA CELESTE
PORTO. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL. 

. . .

Pena de multa - Execução - Ministério Público -
Legitimidade - Competência - 

Juízo da Execução Penal

Ementa: Pena de multa. Execução. Ministério Público.
Legitimidade. 

- A Lei nº 9.268/96, que alterou a redação do art. 51 do
CPB, não retirou o caráter penal da sanção pecuniária,
tendo apenas estabelecido que a pena de multa será
considerada como dívida de valor, aplicando-se-lhe o
procedimento adotado para a cobrança das dívidas ati-
vas (Lei 6.830/80). Diante disso, a execução da repri-
menda de multa permanece sob a competência do juízo
da execução penal e a legitimidade para promovê-la
continua sendo do órgão do Ministério Público. 

AAGGRRAAVVOO DDEE EEXXEECCUUÇÇÃÃOO PPEENNAALL NN°° 11..00000000..0088..448811336688
-22//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - RReeccoorrrreennttee:: MMii-
nniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReeccoorrrriiddoo::
AArriissnnaallddoo CCoossttaa ddee OOlliivveeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. VVIIEEIIRRAA DDEE
BBRRIITTOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2009. - Vieira
de Brito - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. VIEIRA DE BRITO - Trata-se de agravo de exe-
cução, interposto pelo ilustre Representante do Ministério
Público, Dr. Marco Antônio Picone Soares, contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara de Execuções
Criminais da Comarca de Belo Horizonte - MG, que
considerou o citado órgão parte ilegítima para propor
ação de execução da pena de multa imposta ao agrava-
do, em face da alteração promovida pela Lei 9.268/96
ao art. 51 do Código Penal (f. 12). 

Alega o douto Promotor que continua sendo do
Parquet a competência para referida execução, uma vez
que apenas o procedimento foi alterado, mas não a
competência para o mesmo. Assevera que o caráter da
multa continua sendo de sanção, não tendo característi-
cas de crédito tributário. Assim, pugna pelo conheci-
mento e provimento do agravo interposto, a fim de anu-
lar a decisão que indeferiu a petição de execução da
pena de multa (f. 02/07). 

Contrarrazões apresentadas, pugnou o agravado
pela manutenção da decisão objurgada (f.15/18). 


